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PODER LEGISLATIVO 	 ,Ç 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO VEREADOR ELIZEU QUEVEDO 

INDICAÇÃO Y. 	12024 

AUTOR: Elizeu Quevedo 

PARA: Prefeitura! SEMOSP 

INDICANDO: Ao Prefeito Municipal de Buritis em caráter de urgência seja feita 

limpeza envolta da Fábrica de Licor de Cacau.. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subscreve, após visita a referida, fabrica de licor de 
cacau do nosso município de Buritis/RO , que está localizada na Rua Janajr de Paulo 
setor 07, verificou a necessidade do respectivo serviço, que seja feita a limpeza da 
mesma, pois envolta da fábrica encontrasse um enorme matagal, de acordo fotos em 
anexo. Tendo em vista que o mato alto em volta da mesma é propicio para o esconderijo 
de insetos como, cobra, aranha e demais insetos peçonhentos, causando assim grande 
risco aos moradores da região. Por isso peso em caráter de urgência que seja roçado o 
mato e retinido entulho envolta. 

Diante da importância do assunto e por estar contido expressamente em Lei 
5 

k Gabinete do Vereador Elizeu Quevedo, 
O 1 	 aos seis dias do mês de maio do ano 01- OI 	 dois mil e Vinte e quatro. 
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Rua TF-fEOBROMA, N 2  1374, Esquina com a AV. Porto Velho, Setor 02— Cidade de 
Buritis - Estado de Rondônia. 


